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Processo Administrativo nº 064/2015: Comissão de Licitação para Atendimento à
Secretaria Executiva de Promoção da Saúde: Pregão Presencial n° 009/2015:
Objeto Nat.: Compra: Objeto Decr.: Registro de Preços para eventual aquisição
de alimento especial para suporte nutricional enteral, fórmulas infantis e
alimentos não lácteo. para atender as necessidades da Secretaria Executiva de
Promoção  da  Saúde:  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  061/2015:  Fornecedor:
TECNOVIDA COMERCIAL LTDA: CNPJ/MF sob nº 01.884.446/0001-99: Valor total
estimado: R$ 1.470.900,00 (Um milhão, quatrocentos e setenta mil e novecentos
reais).

LOTES Especificação do Produto Apresentação Quant Preço Unitário
Registrado

09

Dieta em pó para suporte
nutricional enteral –
Marca: NUTRISON SOYA /
DANONE

Lata de 800g 3.000 R$ 60,00

10
Suplemento alimentar –
Marca: NUTRIDRINK MAX /
DANONE

Lata de 800g 675 R$ 87,00

11
Dieta em pó para suporte
nutricional enteral –
Marca:FORTINI / DANONE

Lata de 400g 5.250 R$ 42,90

12

Dieta em pó para suporte
nutricional enteral –
Marca: NUTRISON ENERGY
/DANONE

Frasco de
500ml 18.750 R$ 22,00

13
Dieta Líquida para Suporte
Nutricional Enteral –
Marca: INFATRINI / DANONE

Frasco com
100ml 3.750 R$ 20,50

18

Fórmula Infantil para
lactentes desde o nascimento
e crianças de 1ª infância,
com alergias alimentares ou
distúrbios da digestão e ou,
absorção de nutrientes.
Marca: NEOCATE LCP / SUPPORT

Lata de 400g 1.500 R$ 169,00
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19

Dieta oral ou enteral – para
crianças com alergias
alimentares
Marca: NEOADVANCE / SUPPORT

Lata de 400g 675 R$ 169,00

20

Dieta semi-elementar e
hipoalergênica –
Marca: PREGOMIN PEPTI /
SUPPORT

Lata de 400g 1.500 R$ 100,00

Vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá validade improrrogável de
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura: Jaboatão dos Guararapes,
06  de  agosto  de  2015:  Gessyanne  Vale  Paulino:  Secretaria  Executiva  de
Promoção da Saúde: Publicado no Diário Oficial do Município nº 163/2015


